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Art. 33. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado nas seguintes modalidades:
I - compra com doação simultânea: compra de alimentos diversos e doação

simultânea às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do
Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo
de atender a demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em situação de
insegurança alimentar e nutricional;

II - compra direta: compra de produtos definidos pelo Grupo Gestor do
Programa Alimenta Brasil, com o objetivo de sustentar preços;

III - incentivo à produção e ao consumo de leite: compra de leite que, após
ser beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo
Gestor do Programa Alimenta Brasil, diretamente aos beneficiários consumidores, com o
objetivo de atender a demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em
situação de insegurança alimentar e nutricional;

IV - apoio à formação de estoques: apoio financeiro para a constituição de
estoques de alimentos por organizações fornecedoras, para posterior comercialização e
devolução de recursos ao poder público; e

V - compra institucional: compra da agricultura familiar, por meio de
chamamento público, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de
materiais propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo
Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários
consumidores.

Parágrafo único. Os limites financeiros de participação do beneficiário
fornecedor em cada uma das modalidades serão estabelecidos em regulamento.

Art. 34. Fica o Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal
autorizado a adquirir alimentos produzidos pelos beneficiários de que trata o art. 32
desta Lei, com dispensa de licitação, observadas, cumulativamente, as seguintes
exigências:

I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em
âmbito local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída pelo Grupo
Gestor do Programa Alimenta Brasil;

II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos, por unidade familiar,
por cooperativa ou por demais organizações formais da agricultura familiar seja
respeitado, nos termos do regulamento; e

III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e
cumpram os requisitos de controle de qualidade dispostos nas normas vigentes.

§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local
ou regional, produtos agroecológicos ou orgânicos poderão ter um acréscimo de até 30%
(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais,
observadas as condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil.

§ 2º São considerados produção própria os seguintes produtos resultantes das
atividades dos beneficiários desta Lei:

I - in natura;
II - processados;
III - beneficiados; ou
IV - industrializados.
§ 3º São admitidas a aquisição de insumos e a contratação de prestação de

serviços necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à industrialização dos
produtos a serem fornecidos ao Programa Alimenta Brasil, inclusive de pessoas físicas e
jurídicas não enquadradas como beneficiárias, desde que observadas as diretrizes e as
condições definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil.

Art. 35. Os produtos adquiridos pelo Programa Alimenta Brasil terão as
seguintes destinações, obedecidas as regras estabelecidas pelo Grupo Gestor do
Programa Alimenta Brasil:

I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional;
II - formação de estoques; e
III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos por

parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal.
Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de emergência ou de
calamidade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340,
de 1º de dezembro de 2010.

Art. 36. Os alimentos adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil poderão ser
doados diretamente a pessoas e a famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional,
nos termos do regulamento.

Art. 37. O Programa Alimenta Brasil poderá ser executado mediante a
celebração de termo de adesão firmado por órgãos ou entidades da administração
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, e por consórcios públicos.

§ 1º Na hipótese do disposto no caput deste artigo é dispensável a
celebração de convênio.

§ 2º A execução de que trata o caput deste artigo pode ocorrer mediante a
celebração de termo de execução descentralizada com a Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab).

Art. 38. Para a execução das ações de implementação do Programa Alimenta
Brasil, fica a União autorizada a realizar pagamentos aos executores do Programa, nos termos
do regulamento, com a finalidade de contribuir com as despesas de operacionalização das
metas acordadas.

Art. 39. A Conab, no âmbito das operações do Programa Alimenta Brasil,
poderá realizar ações de articulação com cooperativas e demais organizações formais da
agricultura familiar.

Art. 40. O pagamento aos fornecedores será realizado diretamente pela União
ou por meio das instituições financeiras federais, admitido o convênio com cooperativas
de crédito e bancos cooperativos para o repasse aos beneficiários.

§ 1º Para a efetivação do pagamento de que trata o caput deste artigo, será
admitido, como comprovação da entrega e da qualidade dos produtos, termo de
recebimento e aceitabilidade, atestado por representante da entidade que receber os
alimentos e referendado pela unidade executora, nos termos do regulamento.

§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, o documento fiscal será atestado pela unidade
executora, a quem compete a guarda dos documentos, nos termos do regulamento.

Art. 41. Os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea) são
instâncias de controle e participação social do Programa Alimenta Brasil.

§ 1º Na hipótese de inexistência de Consea na esfera administrativa de
execução do Programa, outra instância de controle social deverá ser indicada como
responsável pelo acompanhamento de sua execução.

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou o Conselho de
Assistência Social será indicado, preferencialmente, como a instância de controle de que
trata o § 1º deste artigo.

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 42. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43. Os normativos infralegais que disciplinam o Programa Bolsa Família e
o Programa de Aquisição de Alimentos, no que forem compatíveis com esta Lei,
permanecem em vigor até que sejam reeditados.

Art. 44. Os saldos dos recursos em conta referentes às transferências
constantes dos arts. 4º a 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, poderão ser
aplicados pelos Municípios e pelo Distrito Federal para as mesmas finalidades previstas
no art. 4º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, durante o restante do ano de
2021, autorizada a reprogramação de eventual saldo para o exercício seguinte, também
para a aplicação nas mesmas finalidades, observado o disposto nos arts. 4º a 6º da Lei
nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, e sua regulamentação.

Art. 45. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 6º-F:

"Art. 6º-F. Fica instituído o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico), registro público eletrônico com a finalidade de coletar,
processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas para a
identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de baixa renda.

§ 1º As famílias de baixa renda poderão inscrever-se no CadÚnico nas
unidades públicas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 6º-C desta Lei ou, nos
termos do regulamento, por meio eletrônico.

§ 2º A inscrição no CadÚnico é obrigatória para acesso a programas sociais do
Governo Federal."

Art. 46. Revogam-se:
I - os arts. 4º a 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012;
II - o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 julho de 2003;
III - os arts. 16 a 24 e o art. 33 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; e
IV - a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O Poder Executivo federal adequará a gestão e os atos

normativos relativos ao Programa Auxílio Brasil às disposições desta Lei em 90 (noventa)
dias contados da data de sua publicação.
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LEI Nº 14.285, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera as Leis nos 12.651, de 25 de maio de 2012,
que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa,
11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre
regularização fundiária em terras da União, e
6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe
sobre o parcelamento do solo urbano, para dispor
sobre as áreas de preservação permanente no
entorno de cursos d'água em áreas urbanas
consolidadas.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nos 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe

sobre a proteção da vegetação nativa, 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe
sobre regularização fundiária em terras da União, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para definir e aprimorar o conceito
de áreas urbanas consolidadas, para tratar sobre as faixas marginais de curso d'água em
área urbana consolidada e para consolidar as obras já finalizadas nessas áreas.

Art. 2º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ...............................................................................................................
......................................................................................................................................

XXVI - área urbana consolidada: aquela que atende os seguintes critérios:
a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor

ou por lei municipal específica;
b) dispor de sistema viário implantado;
c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;
d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência

de edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou
direcionadas à prestação de serviços;

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de
infraestrutura urbana implantados:

1. drenagem de águas pluviais;
2. esgotamento sanitário;
3. abastecimento de água potável;
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;

............................................................................................................................" (NR)
"Art. 4º ...............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos estaduais, municipais

ou distrital de meio ambiente, lei municipal ou distrital poderá definir faixas marginais
distintas daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, com regras que
estabeleçam:

I - a não ocupação de áreas com risco de desastres;
II - a observância das diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de

bacia, do plano de drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; e
III - a previsão de que as atividades ou os empreendimentos a serem

instalados nas áreas de preservação permanente urbanas devem observar os casos
de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental fixados
nesta Lei." (NR)

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5º:

"Art. 22. ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 5º Os limites das áreas de preservação permanente marginais de qualquer
curso d'água natural em área urbana serão determinados nos planos diretores e
nas leis municipais de uso do solo, ouvidos os conselhos estaduais e municipais de
meio ambiente." (NR)

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ................................................................................................................
.......................................................................................................................................

III-A - ao longo da faixa de domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva
de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado;

III-B - ao longo das águas correntes e dormentes, as áreas de faixas não
edificáveis deverão respeitar a lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento
de planejamento territorial e que definir e regulamentar a largura das faixas
marginais de cursos d´água naturais em área urbana consolidada, nos termos da
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, com obrigatoriedade de reserva de uma
faixa não edificável para cada trecho de margem, indicada em diagnóstico
socioambiental elaborado pelo Município;
.......................................................................................................................................

§ 6º (VETADO).
§ 7º (VETADO)" (NR)
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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